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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJEIO m EEI ES 4S /84«-"

- C0IíCE]3E.. TÍIUXO IIE "CIDAUlO CAGHOSI

E3TIS5L" E Xá!: OIMIAS PROTEDÊlíGIáS -

Art. 12 - Fica concedido o TÍtiilo de "Cidadão Gachoeirenae" ao

Senhor JI3ASSS DOS SiiTlCS

Art, 22 - Sata lei entrerá em vigor na data de ana publicação,

revogadas as, disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de junho de 1984
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Cléo ̂ Ives í/Bchado
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Curriculo Yitae anexo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJEIO DE EEI D9 46 /84«~

- CODGEDE.. TÍIUXO DE "CIDâUSO CACHOEI

fíSDSSL" E ní: OUTRAS EROVIDÊRGIáS -

Art# 12 - Pica concedido o Títiilo de "Cidadão Cachoeirenae" ao

Senhor JU/iR-iZ DOG GjjKTOS

Art« 22 - Esia lei entrerá em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçõesi em contrário.

Sala das Sessões, 11 de junlio le

ê ̂  rluu
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JUSTIPICATIVA;

'JurrGcrio v"it'3o



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E mmcKo

PROJETO DE JEl _N* 46/84-

INICIATIVA: EDIL Alves Ilaciic^aí

RELATOR: EDIL ELIMvRIO EÂBRIS-

RELATÓRIO

A niatéria é constitucional e legal.

PARECES

Rada temof a opor. Somos pela aprovação

Sala das Comissões, 14 de junlio de 19S4.

§  ÇMixãju .



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Justiça e Redação
Ao Vereador

A/C^
para reíaíiir.

Sala da^Coaiissòss, JJ / 0^ /19

Presidente da Comissão



currículo

NOME: JUAREZ DOS SANTOS

P ô S T Oí 12 Tenente

AWDADOS PESSOAIS?

3fc|r- Natural Governador Portela - Rio Jan

- É casado com com a Sps HAYDSE YARA DE ARAÚJO DOS SANTOS
- Chagou em Cachoeiro do Itapemirim a 12 Mar 82

B)- CURSOS QUE POSSUEs

- 22 Grau, Colégio SSouza Marques - Rio Jan
- Curso de For^jação de Cabos, concluído no Batalhão
de Comunicações Divlsonário - Rio Jan

- Curso de Formação do Sargentos, concluido no Batalhão
de Comunicações Divisionario - Rio Jan

-  Curse de âperfeiçoaisento de Sargentos, concluído na
Escola de Comunicações - Rio Jan

- Curso de Eletricidade e Operação de Teletlpos, con
cluido na Escola de Comunicações do Exercito

- Curso Básico de Para-quedismo - Centro de Instrução
Para-quedista

- Curso de Mestre de Salto - Centro de Instrução Para-
quedista

- Curso Básico de Salto Livre - Centro de Instruçãa Pa
ra-quedista - Brigada Para-quedista - Rio Jan

C) - CARGO QUE EXERCE

- Delegado de Serviço Militar da 3^ Delegacia, sedia

da em Cachoeiro, e Chefe da Qeção de Fiscalização d® Produtos
Controlados pelo Ministério do Exército.

A jurisdição desse Ofgão se estende aos seguintes
Municipios: Attilio Vivácqua - Mimoso do Sul - Muqui - Presi

dente Kennedy - Itapemirim e Rio Novo do Sul.

j-uárez dos Santos - 12 Ten
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